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O presente projeto de lei visa instituir as diretrizes para a implementação do 
Programa Academia da Saúde, do Governo Federal, no Município de São Paulo, 
tendo em vista sua importante relevância para qualidade de vida os munícipes.  
O Programa Academia da Saúde, do Governo Federal foi criado pela Portaria nº 
719, de 07 de abril de 2011, tem como principal objetivo contribuir para a 
promoção da saúde da população a partir da implantação de polos com 
infraestrutura, equipamentos e quadro de pessoal qualificado para a orientação de 
práticas corporais e atividade física e de lazer e modos de vida saudáveis.  
Os polos do Programa Academia da Saúde são espaços públicos construídos para o 
desenvolvimento de atividades como orientação para a prática de atividade física; 
promoção de atividades de segurança alimentar e nutricional e de educação 
alimentar; práticas artísticas (teatro, música, pintura e artesanato) e organização 
do planejamento das ações do Programa em conjunto com a equipe de APS e 
usuários.  
As atividades serão desenvolvidas por profissionais de saúde da atenção primária 
em saúde, especialmente dos Núcleos de Saúde da Família (NASF), podendo ser 
agregados profissionais de outras áreas do setor público.  
 


